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Gabinete do Vereador Pr. Fabrício Nascimento
2° Vice-Presidente da Mesa Diretora

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº_______/2013

“INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE ORIENTAÇÃO SOBRE A PREVIDÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”



Art. 1° Fica instituída a Semana Municipal de Orientação sobre a Previdência Social e dá outras providências.



Paragrafo único. A Semana Municipal de Orientação sobre a Previdência Social será realizada anualmente no mês de janeiro, tendo como referência o dia 24 - Dia da Previdência Social e do Aposentado.



Art. 2° São objetivos da Semana Municipal de Orientação sobre a Previdência Social, sem prejuízos de outros que Poder Executivo julgar necessário:


I – dar ciência a população sobre:


a) o que é a Previdência Social;


b) como funciona a Previdência Social;


c) os tipo de previdência;


d) a quem são destinados os benefícios.


II – mostrar a importância da população de conhecer seus direitos previdenciários.


Art. 3° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênios com empresas, afim de ministrar palestras, cursos e outras atividades relacionadas ao assunto a população em locais públicos com maior circulação de pessoas.


Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.
Pr. Fabrício Nascimento 
  VEREADOR
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Justificativa



Desde o passado foi observada a necessidade de alguma assistência a população, e com o progredir da sociedade, viu-se que o Estado começou a intervir para que todos tivessem um tipo de amparo. A Previdência Social é um seguro social, por meio de contribuições previdenciárias,  com o propósito de fornecer sustento ao trabalhador, em caso de perda de sua capacidade de trabalhar. O Ministério da Previdência Social é o atual gestor da Previdência Social e as politicas que se referem a essa área são cumpridas pela autarquia federal denominada Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). Por saber que o serviço prestado pelo Ministério da Previdência Social é de fundamental importância para a população, a qual essa em alguns casos é dependente do governo para seu suprimento. Vemos a necessidade de que a população obtenha mais conhecimento de alguns direitos que possui e que seja instruída da forma correta, para que assim possam usufruir de benefícios garantidos por lei e consequentemente evitados certos entraves burocráticos. Diante disso, peço o apoio dos vereadores presentes para a aprovação do presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, 6 de Maio de 2013
Pr. Fabrício Nascimento 
  VEREADOR
